
 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO Nº 010/2020 

(Processo Administrativo nº 3951/2019) 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de produtos de Açougue, em 

atendimento as Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

CARNE BOVINA: Cortada em 

cubos (isenta de ossos, cartilagens e 

aponevroses) – cortes: acém – de 2ª, 

embalada a vácuo - coloração 

vermelha, aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, isenta de 

manchas e partes esverdeadas. 

Cheiro e sabor próprio com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada na 

temperatura adequada a legislação. 

Embalagem íntegra de 1 kg contendo 

corte da carne, nome da empresa, 

data da fabricação e data da validade 

de no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando selo de 

inspeção municipal, estadual ou 

federal. 

300 KG 21,29333 6.387,999 

CARNE BOVINA ALCATRA 700 KG 30,79667 21.557,669 

CARNE BOVINA CHÃ DE 

DENTRO 
300 KG 28,29333 8.487,999 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 

2ª: Carne bovina moída (isenta de 

ossos, cartilagens e aponevroses) 

- cortes: acém - de 2ª embalada à 

vácuo , coloração vermelha, 

aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, isenta de manchas 

e partes esverdeadas. Cheiro e 

sabor próprio com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada 

1.000 KG 19,93 19.930,00 



 

 

 

 

 

na temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte da carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. 

CARNE BOVINA MÚSCULO 

EM PEDAÇOS 
550 KG 22,29333 12.261,3315 

CARNE DE PORCO PERNIL 1.000 KG 20,26333 20.263,33 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO: Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, isenta 

de manchas e partes esverdeadas. 

Cheiro e sabor próprio com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Com baixo teor de 

gordura. Congelada na 

temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte de carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data de entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. No momento 

da entrega o produto deve estar 

com temperatura inferior a 10ºC, 

ou seja, congelado, “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

1.000 KG 9,94333 9.943,33 

LINGUIÇA SUINA: Linguiça 

Suína, temperada, confeccionada 

com carnes provenientes de 

animais abatidos sob a inspeção 

sanitária. Acondicionada em 

sacos plásticos polietilenos com 1 

kg cada. No momento da entrega 

o produto deve estar com 

temperatura inferior a 10ºC, ou 

seja, congelado e “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

meses na data de entrega. 

300 KG 18.15667 5.447,001 



 

 

 

 

 

CARNE BOVINA CONTRA 

FILÉ 
200 KG 30,79667 6.159,334 

VALOR TOTAL: R$ 110.437,99 (Cento e dez mil, quatrocentos e trinta e sete reais e 

noventa e nove centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

CARNE BOVINA: Cortada em 

cubos (isenta de ossos, 

cartilagens e aponevroses) – 

cortes: acém – de 2ª, embalada a 

vácuo -, coloração vermelha, 

aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, isenta de manchas 

e partes esverdeadas. Cheiro e 

sabor próprio com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada 

na temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte da carne, 

nome da empresa, data da 

fabricação e data da validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. 

4.200 KG 21,29333 89.431,986 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 

2ª: Carne bovina moída (isenta de 

ossos, cartilagens e aponevroses) 

- cortes: acém - de 2ª embalada à 

vácuo , coloração vermelha, 

aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, isenta de manchas 

e partes esverdeadas. Cheiro e 

sabor próprio com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada 

na temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte da carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. 

4.620 KG 19,93 92.076,60 



 

 

 

 

 

CARNE SUINA: Carne suína, 

aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, isenta de manchas 

e partes esverdeadas. Cheiro e 

sabor próprio com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada 

na temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte da carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. No momento 

da entrega o produto deve estar 

com a temperatura inferior a 

10°C, ou seja, congelado e “duro 

como pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

4.000 KG 20,26333 81.053,32 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO: Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, isenta 

de manchas e partes esverdeadas. 

Cheiro e sabor próprio com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Com baixo teor de 

gordura. Congelada na 

temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte de carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data de entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. No momento 

da entrega o produto deve estar 

com temperatura inferior a 10ºC, 

ou seja, congelado, “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

860 KG 9,94333 8.551,2638 

FÍGADO DE GALINHA 

EMBALAGEM DE 500G: 

Fígado de galinha, provenientes 

1.200 EMB 2,85667 3.428,004 



 

 

 

 

 

de animais abatidos sob inspeção 

sanitária. Embalados em sacos 

polietileno resistentes e limpos, 

com peso de 500g cada, contendo 

o selo de inspeção estadual ou 

federal, SIE ou SIF, com validade 

e número de lote do produto. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 03 meses. No 

momento da entrega, o produto 

deve estar com temperatura 

inferior a 10ºC, ou seja, 

congelado e “duro como pedra”. 

PEITO DE FRANGO: 

Características adicionais: 

congelado – Corte Peito. Com 

cor, cheiro e sabor próprios, não 

deverá apresentar superfície 

amolecida nem pegajosa, partes 

flácidas ou consistência anormal, 

sem manchas esverdeadas, com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Embalagem intacta 

contendo data de fabricação e 

número do lote do produto; O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses na 

data da entrega. Apresentar selo 

de inspeção municipal, estadual 

ou federal. 

5.500 KG 12,38 68.090,00 

LINGUIÇA SUINA: Linguiça 

Suína, temperada, confeccionada 

com carnes provenientes de 

animais abatidos sob a inspeção 

sanitária. Acondicionada em 

sacos plásticos polietilenos com 1 

kg cada. No momento da entrega 

o produto deve estar com 

temperatura inferior a 10ºC, ou 

seja, congelado e “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

meses na data de entrega. 

2.500 KG 18,15667 45.391,675 

SALSICHA DE HOT DOG 

PACOTE DE 1KG: Produto de 

boa qualidade em embalagem 

com identificação do produto, 

data de validade e com registro 

200 PCT 7,35667 1.471,334 



 

 

 

 

 

no Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 3 meses a 

partir da data de entrega. Com 

temperatura de no máximo 10ºC 

no recebimento. Com peso de 1 

kg cada, contendo o selo de 

inspeção estadual ou federal, SIE 

ou SIF. 

TILÁPIA: Tilápia em filé isenta 

de espinhos; congelado, com cor, 

cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas e parasitas, 

acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxicos, contendo 1 

kg, com carimbo de inspeção e 

validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a legislação vigente, 

em especial de acordo com as 

Portarias do Ministério da saúde, 

DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 

145 de 22/04/98 e da Resolução 

da ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

A rotulagem do pescado 

congelado comercializado deve 

atender a Instrução Normativa 

MAPA nº 22 de 24/11/05, 

devendo apresentar identificação 

e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, 

informações nutricionais e selo de 

inspeção sanitária. 

1.400 KG 30,26333 42.368,662 

VALOR TOTAL: R$ 431.862,84 (Quatrocentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta 

e dois reais e oitenta e quatro centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 

2ª: Carne bovina moída (isenta de 

ossos, cartilagens e aponevroses) 

- cortes: acém - de 2ª embalada à 

vácuo , coloração vermelha, 

aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, isenta de manchas 

e partes esverdeadas. Cheiro e 

sabor próprio com ausência de 

400 KG 19,93 7.972,00 



 

 

 

 

 

sujidades, parasitos e larvas. Com 

baixo teor de gordura. Congelada 

na temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte da carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data da entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. 

CARNE BOVINA MUSCULO 400 KG 21,96 8.784,00 

PALETA BOVINA 200 KG 22,96 4.592,00 

CARNE DE PORCO PERNIL 400 KG 20,26333 8.105,332 

BACON 40 KG 23,46 938,40 

CARNE SECA 430 KG 32,29333 13.886,1319 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO: Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, isenta 

de manchas e partes esverdeadas. 

Cheiro e sabor próprio com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Com baixo teor de 

gordura. Congelada na 

temperatura adequada a 

legislação. Embalagem íntegra de 

1 kg contendo corte de carne, 

nome da empresa, data de 

fabricação e data de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da 

data de entrega, apresentando 

selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. No momento 

da entrega o produto deve estar 

com temperatura inferior a 10ºC, 

ou seja, congelado, “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

480 KG 9,94333 4.772,7984 

COXINHA DA ASA DE 

FRANGO (DRUMET) 
150 KG 14,52333 2.178,4995 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 450 KG 14,42 6.489,00 

LINGUIÇA SUINA: Linguiça 

Suína, temperada, confeccionada 

com carnes provenientes de 

animais abatidos sob a inspeção 

sanitária. Acondicionada em 

sacos plásticos polietilenos com 1 

150 KG 18,15667 2.723,5005 



 

 

 

 

 

kg cada. No momento da entrega 

o produto deve estar com 

temperatura inferior a 10ºC, ou 

seja, congelado e “duro como 

pedra”. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

meses na data de entrega. 

LINGUIÇA FINA DEFUMADA 270 KG 20,08 5.421,60 

SALSICHA DE HOT DOG 

PACOTE DE 1 KG: Produto de 

boa qualidade em embalagem 

com identificação do produto, 

data de validade e com registro 

no Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 3 meses a 

partir da data de entrega. Com 

temperatura de no máximo 10ºC 

no recebimento. Com peso de 1 

kg cada, contendo o selo de 

inspeção estadual ou federal, SIE 

ou SIF. 

900 PCT 7,35667 6.621,003 

BACALHAU 20 KG 47,29 945,80 

TILÁPIA: Tilápia em filé isenta 

de espinhos; congelado, com cor, 

cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas e parasitas, 

acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxicos, contendo 1 

kg, com carimbo de inspeção e 

validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a legislação vigente, 

em especial de acordo com as 

Portarias do Ministério da saúde, 

DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 

145 de 22/04/98 e da Resolução 

da ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

A rotulagem do pescado 

congelado comercializado deve 

atender a Instrução Normativa 

MAPA nº 22 de 24/11/05, 

devendo apresentar identificação 

e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, 

informações nutricionais e selo de 

inspeção sanitária. 

240 KG 30,26333 7.263,1992 

VALOR TOTAL: R$ 80.693,26 (Oitenta mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e 



 

 

 

 

 

seis centavos). 
 

1.2. O valor total deste Registro de Preço é de R$ 622.994,10 (Seiscentos e vinte e dois 

mil, novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preço, podendo ser prorrogado na forma da lei 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, para o Registro de Preço 

para futura e eventual aquisição de produtos de Açougue que serão utilizados nos 

Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social e em atendimento ao CAPS e 

Residência Terapêutica, da Secretaria Municipal de Saúde. Atendendo ainda as 

necessidades da Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino e aos eventos da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Por ser tratar de bens e serviços de natureza comum, será adotada a Licitação na 

modalidade de Pregão, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 

2002.   

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela empresa. A entrega será parcelada de acordo com a 

quantidade solicitada por cada Secretaria Municipal. 
 

4.2. O fornecimento deverá ser procedido nas quantidades, prazos e horários 

determinados por cada Secretaria, sendo os pedidos e as entregas feitas 

independentes de pedidos feitos por outra Secretaria Solicitante, ressalta ainda que 

as solicitações da Secretaria de Educação serão feitas SEMANALMENTE, visto 

que é em atendimento a Merenda Escolar. 

Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas a transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

 

4.2.1. Em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, a entrega será feita 

diretamente as Unidades Escolares da Rede Pública Municipal e nos dois Distritos 

de Natividade-RJ, a saber: 

  → ESCOLA CRECHE MUNICIPAL SEIS DE SETEMBRO, no Bairro Morada 

do Engenho, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES FRANÇA, em Bom 

Jesus do Querendo, 3º Distrito de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CACHOEIRA ALEGRE, no Bairro 

Cantinho do Fiorello, Natividade-RJ. 

→ COLÉGIO MUNICIPAL ALVORADA, no Bairro Avenida, Natividade-RJ. 



 

 

 

 

 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CRUZEIRO DE CIMA, no Cruzeiro de 

Cima, Zona Rural de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DR. EDYMAR VARGAS DE 

OLIVEIRA, no Bairro Parque Lajinha, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DANTAS BRANDÃO, no Bairro 

Liberdade, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CORONEL JOSÉ ROSA DA SILVA, em 

Ourânia, 2º Distrito de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL NORBERTO MARQUES, no Bairro 

Sindicato, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO FERNANDES, no Bairro 

Balneário, Natividade-RJ. 

→ CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, no Bairro Balneário, Natividade-RJ. 

 

4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 



 

 

 

 

 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 



 

 

 

 

 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 



 

 

 

 

 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                            365 

 

11. DO REAJUSTE 

 



 

 

 

 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 



 

 

 

 

 

 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

 

12.3. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

12.3.1. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

 

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

 

 

 

 

 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

Natividade, 09 de Abril de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Karine Cruz França 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego 

 

 

________________________________ 

Paula Ferreira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

___________________________________ 

Marília M. Serrano do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 


